[image: ]


                Folha 1 de 2
LEI Nº 896, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento em execução do Município de Ibitiúra de Minas, estado de Minas Gerais, exercício de 2024, e contém outras providências.

 	O Povo do Município de Ibitiúra de Minas, Estado de Minas Gerais, através de seus Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu Prefeito Municipal em seu nome, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

 	Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual nº 866, de 16 de novembro de 2023, do exercício de 2024, no valor de R$ 1.088.000,00 (um milhão e oitenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

	CATEGORIA ECONÔMICA
	DESCRIÇÃO
	FICHA
	FONTE
	R$

	02.03.12.361.0013.2.279-319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	111
	1.540.70
	500.000,00

	02.03.12.365.0013.2.277-319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	135
	1.540.70
	50.000,00

	02.03.12.365.0013.2.278-319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	136
	1.540.70
	88.000,00

	02.04.10.301.0018.2.309-319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	151
	1.500.95
	300.000,00

	02.04.10.301.0040.2.090-319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	168
	1.500.95
	150.000,00

	
	TOTAL GERAL
	
	
	1.088.000,00



 	Art. 2º Para fazer face à presente suplementação serão utilizados os recursos provenientes de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias abaixo especificadas:

	CATEGORIA ECONÔMICA
	DESCRIÇÃO
	FICHA
	FONTE
	R$

	02.03.12.361.0013.2.279-319013
	Obrigações Patronais
	112
	1.540.70
	199.000,00

	02.03.12.361.0013.2.279-339030
	Material de Consumo
	113
	1.540.70
	16.000,00

	02.03.12.361.0013.2.279-339039
	Outros Serviços de Terceiros PJ
	114
	1.540.70
	9.000,00

	02.03.12.361.0013.2.279-449052
	Equip. e Mat. Permanente
	115
	1.540.70
	9.000,00

	02.03.12.361.0014.2.282-319013
	Obrigações Patronais
	117
	1.540.30
	59.000,00

	02.03.12.365.0013.2.278-319013
	Obrigações Patronais
	137
	1.540.70
	109.000,00

	02.03.12.365.0014.2.280-319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	138
	1.540.30
	99.000,00

	02.03.12.365.0014.2.280-319013
	Obrigações Patronais
	139
	1.540.30
	9.000,00

	02.03.12.365.0014.2.281-319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	140
	1.540.30
	129.000,00

	02.04.10.301.0018.2.033-339030
	Material de Consumo
	142
	1.500.95
	100.000,00

	02.04.10.301.0018.2.033-339039
	Outros Serviços de Terceiros PJ
	145
	1.500.95
	100.000,00

	02.04.10.301.0018.2.504-319004
	Contrat. Por Tempo Determinado
	153
	1.500.95
	199.000,00

	02.04.10.301.0018.1.068-449052
	Equip. e Mat. Permanente
	159
	1.500.95
	12.000,00

	02.04.10.301.0034.1.053-449052
	Equip. e Mat. Permanente
	166
	1.500.95
	39.000,00

	
	TOTAL GERAL
	
	
	1.088.000,00



 	Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 	Ibitiúra de Minas, 26 de setembro de 2024. 
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